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Local: Hotel San Marco / Plenário do Confea – Brasília-DF 

Data: 04 a 06 de maio de 2022 

 

Coordenador Nacional: Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES MACHADO 

Coordenador Nacional Adjunto: Eng. Civ. RICARDO BARBOSA FERREIRA 

Representante da CEEP: Eng. Eletric. JOSÉ MIGUEL DE MELO LIMA 

Assessor Técnico do Confea: Eng. Civ. FREDERICO MADEIRA RIBEIRO 

Assistente Técnico do Crea: Eng. Civ. VIVIANE MATTJE DALPIAZ  

Assistente Técnica do Confea: ANA PAULA MILHOMEM MIRANDA 

 

Participantes: 

Crea-AC Eng. Civ. GLAYTON PINHEIRO RÊGO 

Crea-AL Eng. Civ. NEYLTON DE LIMA BARROS 

Crea-AM Eng. Civ. ARLINDO PIRES LOPES 

Crea-AP Eng. Civ. ELIAS CORRÊA DOS SANTOS 

Crea-BA Eng. Civ. DIOGENES OLIVEIRA SENNA 

Crea-CE Eng. Civ. CHRISTINA BIANCHI 

Crea-DF Eng. Civ. GUSTAVO DE FARIA FRANCO 

Crea-ES Eng. Civ. FERNANDO RAMOS PIMENTEL (por Vídeo)  

Crea-GO Eng. Civ. RICARDO BARBOSA FERREIRA 

Crea-MA Eng. Civ. ANTÔNIO CARLOS AMARAL RIBEIRO 

Crea-MG    Eng. Civ. GABRIEL FARIA NOGUEIRA  

Crea-MT Eng. Civ. DARCI LOVATO 

Crea-MS Eng. Civ. ELAINE DA SILVA DIAS 

Crea-PA Eng. Civ. JANILTON MACIEL UGULINO 

Crea-PB Eng. Civ. EDMILSON ALTER CAMPOS MARTINS  

Crea-PE Eng. Civ. JOSÉ NOSERINALDO SANTOS FERNANDES 

Crea-PI Eng. Civ. FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA 

Crea-PR Eng. Civ. DANTE ALVES MEDEIROS FILHO 

Crea-RJ Eng. Civ. LUIZ CARNEIRO DE OLIVEIRA (por Vídeo) 

Crea-RN Eng. Civ. JÚLIO CÉSAR PEREIRA NOBRE 

Crea-RR Eng. Civ. MARCOS DOMINGOS DA SILVA 

Crea-RS Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES MACHADO 

Crea-SC Eng. Civ. ADILSON PINHEIRO 

Crea-SE Eng. Civ. LUIZ DIEGO VIEIRA LOPES 

Crea-SP Eng. Civ. WAGNER VIEIRA CHACHÁ  

Crea-TO Eng. Sanit. AURÉLIO PESSÔA PICANÇO 
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Eng. Civ. FRANCISCO ROGÉRIO CARVALHO DE SOUZA – Coordenador da CCEEC de 

2020 (por Vídeo)  

Eng. Civ. SILVANO POHL MOREIRA DE CASTILHO - Coordenador Adjunto CCEEC de 

2019 (por Vídeo) 

Eng. Civ. FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA COELHO LADAGA – Presidente da ABENC  

Eng. Civ. LUIZ CAPRARO – ABENC (por Vídeo) 

 

Eng. Civ. JOÃO CARLOS PIMENTA – Vice-Presidente do Confea 

Eng. Eletric. JOSÉ MIGUEL DE MELO LIMA – Conselheiro Federal / CEEP  

Eng. Agr. ANDRÉA BRONDANI DA ROCHA – Conselheira Federal / CEEP  

Eng. Civ. GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO – Conselheiro Federal / CCSS  

Eng. Civ. DOMINGOS SAHIB NETO – Conselheiro Federal / CCSS  

Eng. Civ. DALTRO DE DEUS PEREIRA – Conselheiro Federal / CEAP  

Eng. Ftal. RICARDO LUIZ LÜDKE – Conselheiro Federal / CEAP 

Eng. Agr. FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA LIRA – Conselheiro Federal / CAIS 

Eng. Eletric. GENILSON PAVÃO ALMEIDA – Conselheiro Federal / CAIS  

Eng. Mec. MICHELE COSTA RAMOS – Conselheira Federal / CONP  

Eng. Mec. FRANCISCO LUCAS CARNEIRO DE OLIVEIRA – Conselheiro Federal / CONP 

Eng. Civ. IVO SILVA DE OLIVEIRA JÚNIOR - Conselheiro Federal Suplente  

Eng. Eletric. EVÂNIO RAMOS NICOLEIT – Conselheiro Federal  

Geólogo MÁRIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE – Conselheiro Federal  

Eng. Eletric. JORGE LUIZ BITENCOURT DA ROCHA – Conselheiro Federal  

 

Eng. Civ. MARIA DE FATIMA RIBEIRO CÓ - Presidente do Crea-DF  

Eng. Civ. KARINE DE SANTES BASTOS MOREIRA – Presidente da ABAP – Associação 

Brasileira de Avaliações e Perícias 

Sra. ADRIANA ARRUDA PESSOA - Coordenadora do Projeto Construa Brasil, pelo Ministério 

da Economia; 

Sra. LAIRA CARNEIRO CURADO - Coordenadora-Geral de Ambiente de Negócios para o 

Setor de Serviço – Projeto Construa Brasil (por Vídeo) 

Eng. Civ. RODRIGO KOERICH - Coordenador técnico do Projeto Construa Brasil (por Vídeo)  

Eng. Civ. PAULO ALFREDO MÜLLER FILHO - Gerente do Projeto Construa Brasil (por 

Vídeo) 

Sra. ALESSANDRA BEINE - Líder do Grupo Técnico Consultivo – Projeto Construa Brasil 

(por Vídeo) 

Sra. RAQUEL SAD SEIBERLICH RIBEIRO – Líder da Meta Difundir o BIM e seus Benefícios 

Adv. EDUARDO SALGADO VIEGAS – Presidente do Sindicato Nacional das Empresas de 

Arquitetura e Engenharia Consultiva - SINAENCO 
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Eng. Civ. ELOISA BASTO AMORIM DE MORAES – Coordenadora do Crea-PE (por Vídeo) 

Eng. Civ. ROBERTO RACANICCHI – Coordenador Adjunto do Crea-SP 

Eng. Civ. GISLAINE LUVIZÃO – Coordenadora Adjunta do Crea-SC 

Eng. Civ. ALEXANDRE CUNHA MACHADO – Coordenador Adjunto do Crea-AL 

Eng. Civ. SAULO CHRISTIAN PEREIRA VICENTE DE ALMEIDA – Coordenador Adjunto 

do Crea-GO  

Eng. Civ. MÁRCIO WRAGUE MOURA – Coordenador Adjunto do Crea-RS 

Eng. Civ. ALINE MARCELO CARLOS – Coordenadora Adjunta do Crea-BA (por Vídeo) 

 

Eng. Civ. MARIA ANGÉLICA ARANTES DE AGUIAR ABREU - Coordenadora Adjunta do 

Crea-MG de 2021 (por Vídeo)  

 

Eng. Amb. RENATO MUZZOLON JR. – Gerente da GRI/Confea  

Procurador IGOR TADEU GARCIA – Procurador Jurídico / Confea 

Eng. Civ. JOSÉ MARIA SOARES – Assessor Parlamentar / Confea  

Eng. Amb. BÁRBARA FERNANDES – Confea 

Sr. SÉRGIO MATTOS MARTINS – GTI/Confea   

 

 

DESENVOLVIMENTO DA PAUTA 
 

 

1. Assunto: Abertura dos Trabalhos da Coordenadoria Nacional 

 

No dia 04 de maio de 2022, às 09:20 horas, teve início a 2ª Reunião Ordinária da 

Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Civil – CCEEC de 2022, que ocorreu 

no Hotel San Marco (dia 04/05/2022), no Plenário do Confea (dias 05 e 06/05/2022), e também 

por videoconferência - plataforma STARLEAF. 

O Coordenador Nacional da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de 

Engenharia Civil – CCEEC de 2022, Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES 

MACHADO, iniciou oficialmente a reunião, após a verificação de quórum regimental, deu boas-

vindas a todos os Coordenadores Regionais. 

Em seguida, passou a palavra aos Coordenadores Regionais para que fizessem seus 

comunicados. 

O Vice-Presidente do Confea Eng. Civ. JOÃO CARLOS PIMENTA, no exercício da 

Presidência, cumprimentou a todos, desejando uma excelente reunião, para que os trabalhos se 

desenvolvam da melhor forma. 

A Presidente do Crea-DF Eng. Civ. MARIA DE FATIMA RIBEIRO CÓ deu boas 

vindas a todos os presentes, agradeceu o convite, e desejou uma reunião bastante exitosa, 
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enfatizando a importância do trabalho desenvolvido pela Coordenadoria de Câmaras 

Especializadas de Engenharia Civil.  

Estiveram presentes à reunião o Conselheiro Federal Eng. Eletric. JOSÉ MIGUEL 

DE MELO LIMA, o Conselheiro Federal Eng. Civ. DOMINGOS SAHIB NETO, a Conselheira 

Federal Eng. Agr. ANDRÉA BRONDANI DA ROCHA, o Conselheiro Federal Eng. Civ. 

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO (CCSS), o Conselheiro Federal Eng. Civ. 

DALTRO DE DEUS PEREIRA (CEAP), o Conselheiro Federal Suplente Eng. Civ. IVO SILVA 

DE OLIVEIRA JUNIOR, a Conselheira Federal Eng. Mec. MICHELE COSTA RAMOS 

(CONP), que cumprimentaram a todos, desejando um excelente trabalho, e colocaram-se à 

disposição da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Civil para o que for 

necessário. 

O Coordenador Nacional ainda justificou a ausência da Coordenadora Adjunta do 

Crea-RO Eng. Sanit. MARIA ANGELICA FOES DA ROCHA que teve problemas de saúde na 

família. 

 

 

2. Assunto: Apreciação da súmula da 1ª Reunião Ordinária da Coordenadoria de Câmaras 

Especializadas de Engenharia Civil - CCEEC de 2022 

 

O Coordenador Nacional da CCEEC de 2022, Eng. Civ. JOÃO LUIS DE 

OLIVEIRA COLLARES MACHADO, questionou se alguém teria alguma alteração a fazer na 

súmula da 1ª Reunião Ordinária da CCEEC, ocorrida no Centro Internacional de Convenções do 

Brasil – CICB, em Brasília/DF nos dias 15 a 17 de fevereiro de 2022, enviada a todos os 

coordenadores por correio eletrônico para possibilitar a leitura prévia à reunião. 

Não havendo nenhuma manifestação, passou-se à votação, sendo aprovada a súmula 

da 1ª Reunião Ordinária da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Civil. 

 

 

3. Assunto: Item de Pauta 1 - Analisar as Resoluções do CFT, CFTA e outros conselhos de 

fiscalização profissional para fornecer subsídios técnicos para o Confea 

 

O Coordenador Nacional da CCEEC de 2022, Eng. Civ. JOÃO LUIS DE 

OLIVEIRA COLLARES MACHADO comunicou a presença do Procurador do Confea IGOR 

TADEU GARCIA. 

O Procurador IGOR TADEU GARCIA cumprimentou a todos, e fez uma explanação 

sobre o trabalho desenvolvido na Procuradoria Jurídica do Confea. Informou que, especialmente 

no que se refere à engenharia civil, o Confea tem ações movidas contra o CAU-BR, e contra o 

CFT, que criaram resoluções extrapolando atribuições profissionais. 

Este assunto não gerou proposta.  
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4. Assunto: Item de Pauta 2 - Descrever os critérios utilizados pelas câmaras regionais para 

definir os quantitativos de responsabilidades técnicas por profissional (Resolução nº 1.121, de 13 

de dezembro de 2019) 

 

O Coordenador do Crea-SE Eng. Civil LUIZ DIEGO VIEIRA LOPES comunicou 

que o Assessor do Confea Eng. Civ. FREDERICO MADEIRA RIBEIRO forneceu ao grupo um 

material para análise elaborado pela Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Agronomia, e 

solicitou, então, que este assunto seja apresentado na 3ª Reunião Ordinária da CCEEC.  

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

5. Assunto: Item de Pauta 3 - Elaboração de Nota Técnica para fiscalização de Indústrias 

 

O Coordenador Nacional Adjunto da CCEEC de 2022, Eng. Civil RICARDO 

BARBOSA FERREIRA, comunicou que o grupo está trabalhando na elaboração da Nota Técnica 

para fiscalização de indústrias, a partir de um documento prévio da fiscalização do Crea-GO; a 

apresentação da proposta está prevista para a 4ª Reunião Ordinária da CCEEC.  

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

6. Assunto: Item de Pauta 4 - Definição de parâmetros e metodologias para a extração de 

informações do Banco Nacional de ART's para fins de fiscalização e acobertamento das 

atividades profissionais 

 

O funcionário do Confea Sérgio Mattos Martins (GTI) realizou uma apresentação 

sobre o Cadastro Nacional das ARTs, que compreende a reunião das Bases de Dados de ARTs 

compatibilizadas e agrupadas em um mesmo lugar, facilitando o acesso à informação, 

possibilitando a emissão de relatórios gerenciais, propiciando a padronização nacional e 

desenvolvimento de um sistema único de preenchimento de ARTs. Apresentou um panorama de 

como está a implementação da ART Nacional nos Creas.  

A funcionária do Confea Eng. Amb. BÁRBARA FERNANDES também esclareceu 

dúvidas sobre a ART Nacional. 

O Coordenador Nacional Adjunto da CCEEC de 2022, Eng. Civil RICARDO 

BARBOSA FERREIRA comunicou que assumiu a coordenação deste item do Plano de Trabalho, 

porque no Crea-GO utilizam um sistema bastante eficaz, que gostaria de apresentar para a 

Coordenadoria. 
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O Coordenador Nacional Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES 

MACHADO salientou que, sem o Banco de Dados Nacional de ARTs, a  Coordenadoria de 

Câmaras Especializadas de Engenharia Civil não conseguirá cumprir a tarefa da CEEP (item 4 do 

Plano de Trabalho). 

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

7. Assunto: Item de Pauta 5 - Análise e manifestação dos Projetos de Lei que tramitam no 

Congresso Nacional 

 

O Assessor Parlamentar Eng. Civ. JOSÉ MARIA SOARES esteve presente na 

reunião, colocando-se à disposição da Coordenadoria para o que for necessário, e comunicou que 

o Confea adquiriu um sistema de monitoramento dos projetos de lei, o DATAPOLICY, que irá 

permitir o acompanhamento dos projetos que afetam o Sistema Confea/ Crea junto ao legislativo. 

O Assessor Parlamentar Eng. Civ. JOSÉ MARIA SOARES deu ciência à CCEEC dos 

principais projetos de lei relacionados à Engenharia Civil. 

O Coordenador Nacional Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES 

MACHADO incluiu o Coordenador Adjunto do Crea-GO Eng. Civ. SAULO CHRISTIAN 

PEREIRA VICENTE DE ALMEIDA no grupo. 

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

8. Assunto: Item de Pauta 6 - Orientar a concessão de atribuições profissionais por meio de 

cursos de Pós-Graduação 

 

O Coordenador do Crea-PR Eng. Civ. DANTE ALVES MEDEIROS FILHO 

realizou uma exposição sobre o tema: concessão de atribuições profissionais por meio de cursos 

de Pós-Graduação, com o objetivo de esclarecer como pode ser realizada a extensão de 

atribuições profissionais por meio de cursos de lato sensu e stricto sensu, e mostrar como os 

cursos de pós graduação podem ser utilizados na concessão de atribuições em modalidade 

especifica e entre modalidades e grupos profissionais. 

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

9. Assunto: Obra do Túnel de Taguatinga / DF 

 

Na tarde do dia 04 de maio de 2022, a Coordenadoria de Câmaras Especializadas de 

Engenharia Civil – CCEEC realizou uma visita técnica às obras de construção do Túnel de 

Taguatinga / DF. 
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10. Assunto: Item de Pauta 7 - Instalação/colocação de grama 

 

O Coordenador do Crea-AP Eng. Civil ELIAS CORRÊA DOS SANTOS comunicou 

que o grupo está na etapa de coleta de informações, subsídios para fazer a apresentação da 

proposta na 3ª Reunião Ordinária da CCEEC.  

O Coordenador Nacional Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES 

MACHADO incluiu os Coordenadores do Crea-AM, Crea-AL, Crea-BA e Crea-MG no grupo. 

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

11. Assunto: Item de Pauta 8 - Energia Fotovoltaica – Atividades Envolvidas e Atribuições 

Profissionais 

 

O Coordenador do Crea-BA Eng. Civ. DIOGENES OLIVEIRA SENNA comunicou 

que o grupo irá se reunir e trazer a proposta para apresentação na 3ª Reunião Ordinária da 

CCEEC.  

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

12. Assunto: Item de Pauta 9 - Elaboração de Resolução – Profissional comercializar bens 

móveis ou imóveis relacionados a sua atividade profissional 

 

O Coordenador Nacional Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES 

MACHADO informou que sobre este assunto já existe a Proposta CCEEC nº 10/2019 – 

Corretagem, que foi rejeitada, e pode ser feita uma alteração na minuta desta proposta.  

O Coordenador Nacional Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES 

MACHADO incluiu o Coordenador do Crea-PI Eng. Civ. FRANCISCO DAS CHAGAS DE 

SOUSA, e a Eng. Civ. KARINE DE SANTES BASTOS MOREIRA – Presidente da ABAP, 

como convidada, no grupo. 

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

13. Assunto: Item de Pauta 10 - Resolução CGSIM / ME nº 64 de 11/12/2020 (item 16 do 

Programa de Trabalho da CCEEC de 2021 para 2022) 

 

O Coordenador Nacional Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES 

MACHADO informou como está o andamento deste assunto junto ao governo, comunicou que o 
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estudo desta resolução se estendeu. Este assunto está previsto para ser apresentado na 3ª Reunião 

Ordinária da CCEEC, mas dependemos da conclusão do trabalho junto ao governo, para 

podermos elaborar uma proposta da Coordenadoria. 

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

14. Assunto: Item de Pauta 11 - Inspeção Predial 

 

A Coordenadora do Crea-CE Eng. Civ. CHRISTINA BIANCHI comunicou que o 

grupo irá se reunir e trazer a proposta para apresentação na 3ª Reunião Ordinária da CCEEC.  

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

15. Assunto: Item de Pauta 12 - Levantamento do funcionamento das câmaras especializadas 

regionais e de comissão de ética no decorrer da pandemia Covid 19 (item 4 do Programa de 

Trabalho da CCEEC de 2021 para 2022) 

 

O Coordenador Nacional Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES 

MACHADO comunicou que na 3ª Reunião da CCEEC de 2021, foi aprovada a proposta referente 

ao ano de 2020, tendo sido elaborado um questionário bem extenso, respondido pelos Creas, 

através do uso de uma plataforma. 

A Coordenadora do Crea-CE Eng. Civ. CHRISTINA BIANCHI solicitou que a 

proposta seja apresentada na 3ª Reunião Ordinária da CCEEC, em função da necessidade de 

realização da pesquisa com a utilização da plataforma.  

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

16. Assunto: Item de Pauta 13 - Sistema Integrado para Cadastro de Engenheiros Civis / Banco 

de Dados 

 

O Coordenador do Crea-AM Eng. Civ. ARLINDO PIRES LOPES fez uma 

apresentação sobre a criação de um Sistema Integrado para Cadastro de Engenheiros Civis, com o 

objetivo de fornecer a nível nacional informações sobre os profissionais de Engenharia Civil com 

suas respectivas áreas de atuação, e dar visibilidade aos profissionais do Sistema 

CONFEA/CREA/Mútua perante a sociedade.  

O Coordenador do Crea-AM Eng. Civ. ARLINDO PIRES LOPES solicitou o envio 

de contribuições dos Coordenadores para este assunto. Vários coordenadores manifestaram sua 

preocupação em relação à LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

Este assunto não gerou proposta.  
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17. Assunto: Painel: Projeto Construa Brasil 

 

A Coordenadora do Projeto Construa Brasil ADRIANA ARRUDA PESSOA 

agradeceu o convite da CCEEC, em nome do Ministério da Economia; realizou uma 

apresentação sobre as metas do Projeto Construa Brasil com vistas à desburocratização, 

digitalização e industrialização. Mostrou uma visão geral das 4 metas relacionadas ao BIM: 

difundir o BIM e seus benefícios; apoiar ações de estruturação do setor público para a adoção do 

BIM; criar condições favoráveis para investimento público e privado em BIM; estimular o 

desenvolvimento e aplicação de novas tecnologias relacionadas ao BIM. 

Em seguida a Coordenadora-Geral de Ambiente de Negócios para o Setor de Serviço 

– LAIRA CARNEIRO CURADO e a Líder do Grupo Técnico Consultivo das Metas 

Convergência dos Códigos de Obras e Edificações (COE) ALESSANDRA BEINE realizaram 

uma apresentação sobre a Meta 1 (Convergência do Código de Obras e Edificações) e a Meta 2 

(Melhoria do processo de concessão do alvará da construção).  

 

  

18. Assunto: Item de Pauta 14 - Orientar a concessão de atribuições Profissionais 

 

O Coordenador do Crea-PR Eng. Civ. DANTE ALVES MEDEIROS FILHO realizou 

uma apresentação sobre o tema: “Orientação para a Concessão de Atribuições Profissionais no 

Âmbito do Sistema Confea/Crea”, com o objetivo de orientar a concessão de atribuições 

profissionais, bem como esclarecer a interação entre o sistema profissional e o sistema acadêmico 

de modo a distinguir e caracterizar suas funções e complementariedades. 

Este assunto não gerou proposta.  

 

 

19. Assunto: Item de Pauta 15 - Educação a Distância – EaD 

 

O Coordenador Adjunto do Crea-PE Eng. Civ. JOSÉ NOSERINALDO SANTOS 

FERNANDES solicitou que este assunto fosse discutido na próxima reunião. O Coordenador 

Nacional explicou que no plano de trabalho da CCEEC, o mesmo está pautado para a 4ª Reunião 

Ordinária da CCEEC. 

O Coordenador Nacional Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES 

MACHADO incluiu a Coordenadora do Crea-CE Eng. Civ. CHRISTINA BIANCHI no grupo. 

Este assunto não gerou proposta 
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20. Assunto: Item de Pauta 16 - Salário Mínimo Profissional 

 

A Coordenadora do Crea-PE Eng. Civ. ELOISA BASTO AMORIM DE MORAES 

apresentou a proposta, que foi amplamente discutida pelos coordenadores. O Coordenador do 

Crea-TO Eng. Sanit. AURÉLIO PESSÔA PICANÇO sugeriu uma alteração na redação do item 

“ii)” que foi acatada pelo grupo. 

Assim, foi aprovada a proposta nos seguintes termos: 

“Propositura: Que o Sistema Confea/Crea e Mútua defenda a valorização 

profissional e salarial da engenharia, da agronomia e das geociências, atuando junto às 

lideranças profissionais e aos parlamentares para alteração na Lei nº 5.194/1966. 

Redação atual: 

“Art 82. As remunerações iniciais dos engenheiros, arquitetos e engenheiros 

agrônomos, qualquer que seja a fonte pagadora, não poderão ser inferiores a 6 (seis) vezes o 

salário mínimo da respectiva região.” 

Passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art 82. As remunerações iniciais dos profissionais da engenharia, da agronomia e 

da Geociência, qualquer que seja a fonte pagadora, deverá seguir o que se segue: 

i) O valor do salário mínimo profissional, no valor nominal de R$ 7.272,00 (sete mil, 

duzentos e setenta e dois reais), referente a jornada de 6 (seis) horas diárias de serviço, e de R$ 

10.302,00 (dez mil, trezentos e dois reais) para carga horária de 8 horas diárias de serviço, com 

base de cálculo estabelecido pelo STF no Acórdão 171-2679000/2022; 

ii) Este valor será reajustado anualmente de acordo com as perdas inflacionárias; 

iii) Para os profissionais regidos pelo RJU o reajuste será concedido mediante 

autorização do chefe do executivo; 

iv) O salário mínimo profissional deverá aplicado aos empregados regidos pela CLT 

e também, aos profissionais do setor público regidos pelo Regime Jurídico Único, e 

v) Os profissionais serem contratados em conformidade com o título profissional e 

não como gestores ou analista." 

Propomos ainda que sejam discutidos com as entidades, associações e lideranças 

profissionais os mecanismos para reajustes do salário mínimo profissional.” 

Este assunto gerou a Proposta nº 03/2022-CCEEC 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO: O Coordenador do Crea-PA Eng. Civ. JANILTON 

MACIEL UGULINO redigiu declaração de voto contrário, nos seguintes termos: 

“Venho aqui, através dessa declaração de voto, visto que estamos tratando de um 

tema de proposta de mudança de lei, assim deveríamos usar a oportunidade de vislumbrar mais 

itens e detalhes p/ ajudarmos muito mais os profissionais de forma mais assertiva e assim 

ajudarmos a “abrir” portas na área de oportunidade de trabalho, assim sendo dá mais empregos a 

profissionais do sistema, como exemplo, poderíamos discutir sobre a questão da categorização 
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dos profissionais, pois trabalharmos na alteração de uma lei vigente, isto é, um projeto de lei 

apenas para pensar no reajuste profissional, atende apenas uma parte de profissionais, e assim não 

pensamos nos profissionais como um todo, temos que entender somos um sistema que tem que 

trabalhar por um todo.” 

 

 

21. Assunto: Item de Pauta 17 - Analisar as Resoluções nº 1008/2004 para fornecer subsídios 

técnicos para o Confea 

 

O Coordenador do Crea-SP Eng. Civ. WAGNER VIEIRA CHACHÁ apresentou uma 

minuta de proposta de revisão da Resolução 1008/2004 do Confea, informou que irá repassar 

este material aos Coordenadores para receber considerações, e após ocorrerá a reunião do grupo 

para finalizar a proposta para ser apresentada na 3ª Reunião Ordinária da CCEEC 

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

22. Assunto: Item de Pauta 18 - Alteração do Art. 2º da Resolução nº 447/2000 do Confea 

visando incluir as atividades 15 a 17 do Art. 1° da Resolução nº 218/73 do Confea 

 

O Coordenador do Crea-SC Eng. Civ. ADILSON PINHEIRO apresentou uma minuta 

de proposta sobre a alteração do Art. 2º da Resolução nº 447/2000 do Confea visando incluir as 

atividades 15 a 17 do Art. 1° da Resolução nº 218/73 do Confea. 

O assunto foi amplamente discutido, e ficou decidido não realizar a votação desta 

proposta nesta reunião, uma vez que a mesma está prevista para a 4ª Reunião Ordinária da 

CCEEC, possibilitando um estudo maior sobre o tema. 

Este assunto não gerou proposta 

 

 

23. Assunto: Item de Pauta 19 - Realização de levantamento de critérios adotados pelos regionais 

na fiscalização de obras e serviços de estruturas metálicas 

 

O Coordenador do Crea-SC Eng. Civ. ADILSON PINHEIRO comunicou que o grupo 

irá se reunir para dar início aos trabalhos; a apresentação da proposta está prevista para a 4ª 

Reunião Ordinária da CCEEC.  

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

24.Assunto: Item de Pauta 20 - Realização de levantamento de critérios adotados pelos regionais 

na fiscalização de obras e serviços de hidrogeologia 
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O Coordenador do Crea-SC Eng. Civ. ADILSON PINHEIRO comunicou que o grupo 

irá se reunir e trazer a proposta para apresentação na 3ª Reunião Ordinária da CCEEC.  

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

25.Assunto: Item de Pauta 21 - Aproximação das Câmaras Especializadas - CE com as 

Instituições de Ensino Superior – IES 

 

O Coordenador do Crea-AM Eng. Civ. ARLINDO PIRES LOPES fez uma 

apresentação sobre o tema, cujo objetivo é: “Ministrar palestras em todas as Unidades Federativas 

sobre assuntos de interesse da Engenharia Civil para aproximar os egressos das IES ao Sistema 

Confea/Crea/Mútua”.  

O Coordenador do Crea-AM Eng. Civ. ARLINDO PIRES LOPES solicitou o envio 

de contribuições dos Coordenadores para este assunto, para apresentação da proposta na 3ª 

Reunião Ordinária da CCEEC. 

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

26. Assunto: Item de Pauta 22 - Tabela de Obras e Serviços – TOS 

 

O funcionário do Confea Sérgio Mattos Martins (GTI) realizou uma apresentação 

sobre o Cadastro Nacional das ARTs, que compreende a reunião das Bases de Dados de ARTs 

compatibilizadas e agrupadas em um mesmo lugar, facilitando o acesso à informação, 

possibilitando a emissão de relatórios gerenciais, propiciando a padronização nacional e 

desenvolvimento de um sistema único de preenchimento de ARTs. Apresentou um panorama de 

como está a implementação da ART Nacional nos Creas.  

A funcionária do Confea Eng. Amb. BÁRBARA FERNANDES também esclareceu 

dúvidas sobre a ART Nacional, informou que a tabela TOS foi atualizada, com a inclusão de 

várias atividades, mas ainda não foi aprovada na Plenária do Confea.  

O Coordenador Nacional Adjunto da CCEEC de 2022, Eng. Civil RICARDO 

BARBOSA FERREIRA, irá enviar um e-mail solicitando o envio da TABELA TOS atualizada 

para que possam trabalhar na proposta deste assunto no grupo.  

O Coordenador Nacional Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES 

MACHADO incluiu a Coordenadora Adjunta do Crea-SC Eng. Civ. GISLAINE LUVIZÃO e o 

Coordenador Adjunto do Crea-AL Eng. Civ. ALEXANDRE CUNHA MACHADO no grupo.   

Este assunto não gerou proposta. 
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27. Assunto: Item de Pauta 23 - Livro de Ordem 

 

O Coordenador do Crea-BA Eng. Civ. DIOGENES OLIVEIRA SENNA apresentou a 

proposta, que foi discutida pelos coordenadores, e aprovada nos seguintes termos:  

“Propositura: 

Aprovar a proposta de Resolução, conforme minuta em anexo (SEi! 0600735), de 

revogação da Resolução nº 1.094 de 31 de outubro de 2017, que dispõe sobre a adoção do Livro 

de Ordem de obras e serviços das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, na sua 

completude.” 

Este assunto gerou a Proposta CCEEC Nº 4/2022.  

 

 

28. Assunto: Item de Pauta 24 - PLC 013/2013 (Carreira de Estado) 

 

O Coordenador Nacional da CCEEC de 2022, Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA 

COLLARES MACHADO comunicou que a proposta está praticamente pronta, o grupo está 

revisando, e como há tempo, este assunto pode ser apresentado até a 4ª Reunião Ordinária da 

CCEEC.  

Este assunto não gerou proposta. 

 

 

29. Assunto: Item de Pauta 25 - Implantação de DCNs 

 

O Coordenador do Crea-PR Eng. Civ. DANTE ALVES MEDEIROS FILHO 

apresentou um panorama do que foi feito na Coordenadoria em 2021 sobre este assunto, o grupo 

está trabalhando na elaboração de uma minuta de Diretrizes Curriculares Específicas para a 

Engenharia Civil. 

Este assunto não gerou proposta.  

 

 

30. Assunto: Item de Pauta 26 - Resolução nº 1073 (ART 3º) 

 

A Coordenadora do Crea-CE Eng. Civ. CHRISTINA BIANCHI realizou uma 

apresentação da minuta da proposta sobre o assunto, que tem por objetivo a interação entre 

coordenadorias de Câmaras para inclusão de títulos e atribuições de IES e cursos não registrados 

no Sistema  

O Coordenador Nacional Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES 

MACHADO incluiu o Coordenador do Crea-SP Eng. Civ. WAGNER VIEIRA CHACHÁ, a 

Coordenadora Adjunta do Crea-SC Eng. Civ. GISLAINE LUVIZÃO, e o Coordenador do Crea-
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PA Eng. Civ. JANILTON MACIEL UGULINO no grupo. A proposta será apresentada na 3ª 

Reunião Ordinária da CCEEC. 

Este assunto não gerou proposta.  

 

 

31. Assunto: Assuntos do Confea 

 

Os assuntos relacionados ao Confea foram descritos nos itens respectivos do 

Programa de Trabalho da CCEEC. 

 

 

32. Assunto: Extra Pauta 

 

O Coordenador Nacional Eng. Civ. JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES 

MACHADO comunicou o que vem acontecendo na Caixa Econômica Federal, a respeito de uma 

nova forma de fiscalização nas obras da engenharia civil, na qual o engenheiro responsável pela 

obra deve fazer toda a avaliação, uma vez que o Engenheiro Fiscal da Caixa Econômica Federal 

só está fazendo duas visitas à obra. Informou que este assunto está sendo discutido na Câmara 

Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Crea-RS. 

 

 

33. Assunto: Encerramento da 2ª Reunião Ordinária da Coordenadoria de Câmaras 

Especializadas de Engenharia de Civil – CCEEC – Exercício 2022. 

  

O Coordenador Nacional da CCEEC de 2022, Eng. Civ. JOÃO LUIS DE 

OLIVEIRA COLLARES MACHADO encerrou os trabalhos, agradecendo a participação de 

todos, na discussão de assuntos de suma importância para a modalidade civil. Agradeceu aos 

colaboradores pelo empenho na realização da reunião, e desejou bom retorno a todos. 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PROPOSTAS APROVADAS 

 

Proposta nº 03/2022-CCEEC 

Assunto: Salário Mínimo Profissional Art 82 

Proposta: Que o Sistema Confea/Crea e Mútua defenda a valorização profissional e 

salarial da engenharia, da agronomia e das geociências, atuando junto às lideranças profissionais 

e aos parlamentares para alteração na Lei nº 5.194/1966. 

Redação atual: 
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“Art 82. As remunerações iniciais dos engenheiros, arquitetos e engenheiros 

agrônomos, qualquer que seja a fonte pagadora, não poderão ser inferiores a 6 (seis) vezes o 

salário mínimo da respectiva região.” 

Passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art 82. As remunerações iniciais dos profissionais da engenharia, da agronomia e 

da Geociência, qualquer que seja a fonte pagadora, deverá seguir o que se segue: 

i) O valor do salário mínimo profissional, no valor nominal de R$ 7.272,00 (sete mil, 

duzentos e setenta e dois reais), referente a jornada de 6 (seis) horas diárias de serviço, e de R$ 

10.302,00 (dez mil, trezentos e dois reais) para carga horária de 8 horas diárias de serviço, com 

base de cálculo estabelecido pelo STF no Acórdão 171-2679000/2022; 

ii) Este valor será reajustado anualmente de acordo com as perdas inflacionárias; 

iii) Para os profissionais regidos pelo RJU o reajuste será concedido mediante 

autorização do chefe do executivo; 

iv) O salário mínimo profissional deverá aplicado aos empregados regidos pela CLT 

e também, aos profissionais do setor público regidos pelo Regime Jurídico Único, e 

v) Os profissionais serem contratados em conformidade com o título profissional e 

não como gestores ou analista." 

Propomos ainda que sejam discutidos com as entidades, associações e lideranças 

profissionais os mecanismos para reajustes do salário mínimo profissional. 

 

Proposta nº 04/2022-CCEEC 

Assunto: Livro de Ordem 

Proposta: Aprovar a proposta de Resolução, conforme minuta em anexo (SEi! 

0600735), de revogação da Resolução nº 1.094 de 31 de outubro de 2017, que dispõe sobre a 

adoção do Livro de Ordem de obras e serviços das profissões abrangidas pelo Sistema 

Confea/Crea, na sua completude. 

 

 

DOCUMENTOS E MATERIAIS DISTRIBUÍDOS 

 

1. Documentos disponibilizados através do link do Drive da CCEEC - 

https://drive.google.com/drive/folders/1JbhFtf1TL8_K2q7oF1gZRGQGDR5dx

AyX?usp=sharing  
 

 

Eng. Viviane Mattje Dalpiaz 

Assistente Técnico do Crea-RS 

Eng. Civ. João Luís de Oliveira Collares Machado 

Coordenador Nacional da CCEEC 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1JbhFtf1TL8_K2q7oF1gZRGQGDR5dxAyX?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1JbhFtf1TL8_K2q7oF1gZRGQGDR5dxAyX?usp=sharing

